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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

.........................................................................................................................................................

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo
Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei complementar
com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de subsistência, cujos
recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde,
reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social voltados para
melhoria da qualidade de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de
Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos
termos da lei.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:
I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da
contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco
pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto
que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo;

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da
Constituição;

IV - dotações orçamentárias;
V - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do

exterior;
VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo.
§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o

disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de
recursos orçamentários.

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período
compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se
refere o art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos
públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
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LEI Nº 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à
educação - "Bolsa Escola", e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Renda Mínima
vinculada à educação - "Bolsa Escola".

§ 1º O programa criado nos termos do caput deste artigo constitui o instrumento de
participação financeira da União em programas municipais de garantia de renda mínima
associados a ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos programas municipais.

§ 2º Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à condição de Município.
§ 3º Os procedimentos de competência da União serão organizados no âmbito do

Ministério da Educação, o qual poderá contar com a colaboração técnica de outros órgãos da
Administração Pública Federal, em condições a serem estabelecidas em regulamento.

§ 4º Caberá à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, mediante
remuneração e condições a serem pactuadas com o Ministério da Educação, obedecidas as
formalidades legais:

I - o fornecimento da infra-estrutura necessária à organização e manutenção do
cadastro nacional de beneficiários;

II - o desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados;
III - a organização e operação da logística de pagamento dos benefícios;e
IV - a elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, à avaliação e à

auditoria da execução do programa por parte do Ministério da Educação.

Art. 2º A partir do exercício de 2001, a União apoiará programas de garantia de
renda mínima associados a ações socioeducativas, que preencham, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

I - sejam instituídos por lei municipal, compatível com o termo de adesão referido no
inciso I do art. 5º;

II - tenham como beneficiárias as famílias residentes no Município, com renda
familiar per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo para cada
exercício e que possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e quinze anos,
matriculadas em estabelecimentos de ensino fundamental regular, com freqüência escolar igual
ou superior a oitenta e cinco por cento;

III - incluam iniciativas que, diretamente ou em parceria com instituições da
comunidade, incentivem e viabilizem a permanência das crianças beneficiárias na rede escolar,
por meio de ações socioeducativas de apoio aos trabalhos escolares, de alimentação e de
práticas desportivas e culturais em horário complementar ao das aulas;e

IV - submetam-se ao acompanhamento de um conselho de controle social, designado
ou constituído para tal finalidade, composto por representantes do poder público e da sociedade
civil, observado o disposto no art. 8º.

§ 1º Para os fins do inciso II, considera-se:
I - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em número de anos

completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a participação financeira da União;e
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II - para determinação da renda familiar per capita, a média dos rendimentos brutos
auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos apenas os provenientes do
programa de que trata esta Lei.

§ 2º Somente poderão firmar o termo de adesão ao programa instituído por esta Lei
os Municípios que comprovem o cumprimento do disposto no inciso V do art. 11 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996.
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LEI Nº 10.689, DE 13 DE JUNHO DE 2003

Cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação –
PNAA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Acesso à Alimentação – PNAA,
vinculado às ações dirigidas ao combate à fome e à promoção da segurança alimentar e
nutricional.

§ 1º Considera-se segurança alimentar e nutricional a garantia da pessoa humana ao
acesso à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária.

§ 2º Os benefícios financeiros decorrentes do PNAA serão efetivados mediante
cartão unificado, ou pelo acesso a alimentos em espécie pelas famílias em situação de
insegurança alimentar.

§ 3º O cartão unificado constitui instrumento para recebimento de recursos
financeiros do PNAA pelas famílias em situação de insegurança alimentar, bem como para
beneficiários de outros programas de transferência de renda.

Art. 2º O Poder Executivo definirá:
I - os critérios para concessão do benefício;
II - a organização e os executores do cadastramento da população junto ao

Programa;
III - o valor do benefício por unidade familiar;
IV - o período de duração do benefício; e
V - a forma de controle social do Programa.
§ 1º O controle social do PNAA será feito:
I - em âmbito nacional, pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional – CONSEA;
II - em âmbito estadual e no Distrito Federal, por um dos Conselhos Estaduais da

área social, em funcionamento, ou por um Conselho Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional – CONSEA Estadual, instalado pelo Poder Público Estadual, nos termos de
regulamento; e

III - em âmbito local, por um dos Conselhos Municipais da área social, em
funcionamento, ou por um Comitê Gestor Local – CGL, instalado pelo Poder Público
Municipal, nos termos de regulamento.

§ 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade
familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo.

§ 3º Para efeito desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente
ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo
doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus
membros.

§ 4º O recebimento do benefício pela unidade familiar não exclui a possibilidade de
recebimento de outros benefícios de programas governamentais de transferência de renda, nos
termos de regulamento.
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§ 5º Na determinação da renda familiar per capita, será considerada a média dos
rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos os rendimentos
provenientes deste Programa, do Bolsa-Alimentação, e do Bolsa-Escola.

§ 6º No levantamento e na identificação dos beneficiários a que se refere esta Lei,
será utilizado cadastro unificado para programas sociais do Governo Federal.

Art. 3º (VETADO)

Art. 4º A concessão do benefício do PNAA tem caráter temporário e não gera direito
adquirido.

Art. 5º As despesas com o Programa Nacional de Acesso à Alimentação correrão à
conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente na unidade do Gabinete do Ministro
de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome e do Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, instituído pelo art. 79 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 1º Na definição do valor do benefício previsto no inciso III do art. 2o, o Poder
Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários às dotações orçamentárias
existentes.

§ 2º O valor do benefício previsto no inciso III do art. 2o poderá ser alterado pelo
Poder Executivo, a qualquer momento, observado o disposto em regulamento.

§ 3º O PNAA atenderá, no mês de março de 2003, aos atuais beneficiários do
Programa Bolsa-Renda, previsto na Lei no 10.458, de 14 de maio de 2002.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Graziano da Silva
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.206-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à
saúde: "Bolsa-Alimentação" e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde:
"Bolsa-Alimentação".

Art. 2º O Programa destina-se à promoção das condições de saúde e nutrição de
gestantes, nutrizes e crianças de seis meses a seis anos e onze meses de idade, mediante a
complementação da renda familiar para melhoria da alimentação.

Art. 3º Serão beneficiados com o Programa as pessoas referidas no art. 2o, em risco
nutricional, pertencentes a famílias com renda per capita inferior ao valor fixado nacionalmente
em ato do Poder Executivo, para cada exercício financeiro.

§ 1º Crianças filhas de mães soropositivas para o HIV/aids poderão receber o
benefício desde o seu nascimento.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se:
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.102, DE 24 DE JANEIRO DE 2002

Regulamenta a Medida Provisória n o 18, de 28 de dezembro
de 2001, relativamente ao "Auxílio-Gás".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 18, de 28 de
dezembro de 2001,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o programa "Auxílio-Gás", destinado a subsidiar o preço do
gás liqüefeito de petróleo às famílias de baixa renda.

Art. 2º Os recursos necessários para o custeio do programa são oriundos da
arrecadação da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, incidente sobre a
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e
álcool etílico combustível, instituída pela Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001.

Art. 3º Para os efeitos do disposto neste Decreto, é considerada de baixa renda a
família que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - possuir renda mensal per capita máxima equivalente a meio salário mínimo
definido pelo Governo Federal; e

II - atender a pelo menos uma das seguintes condições cadastrais:
a) ser integrante do Cadastramento Único para Programas Sociais do Governo

Federal, criado pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001; ou
b) ser beneficiária do programas "Bolsa Escola" ou "Bolsa Alimentação", ou estar

cadastrada como potencial beneficiária desses programas.
Parágrafo único. Do cálculo da renda familiar mensal serão excluídos os

rendimentos provenientes das seguintes origens:
I - Bolsa Escola;
II - Bolsa Alimentação;
III - Erradicação do Trabalho Infantil;
IV - Seguro Desemprego;
V - Seguro Safra; e
VI - Bolsa Qualificação.

Art. 4º O valor do benefício mensal é de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) e
serão pagos bimestralmente à mãe ou, na sua ausência, ao responsável pela família.

§ 1º Os valores postos à disposição da titular do benefício, não sacados ou não
recebidos ao programa "Auxílio-Gás".

* Primitivo parágrafo único renumerado pelo Decreto nº 4.551, de 27/12/2002.
§ 2º Excepcionalmente, os benefícios concedidos pelo Programa Auxílio-Gás no ano

de 2002, não sacados ou não recebidos até 30 de maio de 2003, serão restituidos ao programa.
* § 2º acrescido pelo Decreto nº 4.551, de 27/12/2002.

Art. 5º O Ministério de Minas e Energia será o responsável pela coordenação,
acompanhamento, avaliação e controle das atividades necessárias à execução do programa,
sendo-lhe facultado:
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I - celebrar convênios de cooperação com os Estados, dispondo sobre as formas de
apoio aos Municípios na divulgação, supervisão, acompanhamento, avaliação e execução do
programa; e

II - celebrar convênios com outros órgãos públicos, responsáveis pelos demais
programas sociais do Governo Federal, com vistas a fiscalizar a adequada distribuição dos
benefícios.

Art. 6º A Caixa Econômica Federal atuará como agente operador do programa
"Auxílio-Gás", mediante condições a serem pactuadas com o Ministério de Minas e Energia,
obedecidas às formalidades legais, cabendo-lhe, especialmente:

I - o desenvolvimento de sistemas de processamento de dados para
operacionalização, pagamento de benefícios e de gestão do programa;

II - a organização e operação da logística de pagamento dos benefícios;
III - a elaboração de relatórios necessários ao acompanhamento e avaliação da

execução do programa "Auxílio-Gás" pelo Ministério de Minas e Energia; e
IV - a confecção e distribuição dos cartões magnéticos necessários ao pagamento do

auxílio pecuniário, consoante modelo a ser definido pelo Ministério de Minas e Energia.

Art. 7º O recebimento dos benefícios dar-se-á nas agências da Caixa Econômica
Federal ou em postos autorizados, por meio de saques com cartão magnético, de acordo com
calendário de pagamento definido para os programas sociais.

Parágrafo único. Os beneficiários de outros programas sociais de transferência direta
de renda do Governo Federal, que recebam por meio da Caixa Econômica Federal e se
enquadrem, também, como beneficiários do "Auxílio-Gás", poderão sacar este benefício
utilizando-se dos cartões magnéticos que já possuem.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de janeiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Jorge
Pedro Parente
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DECRETO N° 3.877, DE 24 DE JULHO DE 2001

Institui o cadastramento único para Programas Sociais do
Governo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o formulário anexo, como instrumento de Cadastramento
único para ser utilizado por todos os órgãos públicos federais para a concessão de programas
focalizados do governo federal de caráter permanente, exceto aqueles administrados pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela Empresa de Processamento de Dados da
Previdência Social - DATAPREV.

§ 1° Fica obrigatório o uso do formulário anexo, a partir de 15 de setembro de 2001.
§ 2° É facultado o uso do formulário para programas e ações cujo beneficio final seja

a concessão de serviços ou de programas de caráter emergencial.
§ 3° Os órgão públicos federais, gestores dos programas de transferência de renda,

ficarão responsáveis pela articulação, abordagem e apoio técnico, junto aos Municípios, de
ações integradas para organização da logística de coleta dos dados e das informações relativas
ás populações alvo e aos beneficiários dos diversos programas sociais.

Art. 2º Os dados e as informações coletados serão processados pela Caixa
Econômica Federal, que procederá à identificação dos beneficiários e atribuirá o respectivo
número de identificação social, de forma a garantir a unicidade e a integração do cadastro, no
âmbito de todos os programas de transferência de renda, e a racionalização do processo de
cadastramento pelos diversos órgãos públicos.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas operacionais
comuns decorrentes do processamento de que trata o caput serão alocados ao orçamento anual
da Secretaria de Estado da Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistência
Social.

* § único acrescido pelo Decreto s/nº, de 24/10/2001.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2001; 180° da Independência e 113° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente


